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SE9RETARIA MUNtctpAL oe eoucaçÃo, ESpoRrEs àULTURA, TURtsMo E
JUVENTIJDÊ

PREGÃo LLETRoNtcc N. o1ot2o2z

PRocEsso L,ctTATóRto No o,t4t2oz2

CONTRATO N.O 2OOI2O22, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SE9RETARIA DE EDUcAÇÀo, EspoRrEs, cuLTuRA,
UR§MO E JUVENTUDE DE CHA GRANDE E A

EMqRESA snrt couÉacrc DE ARTtGos pÁRÁ
ESCRITORIO E PAPELARIA EIRELI ME, PÁRÁ OS F/A/S
QUE SE ESPECIFICA.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de julho de 2022, de um lado SECRETARIA OE EDUCAÇÃO,
ESPORTES, CULTURA. TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE COM SEdE E fOTO CM
Pernambuco, localizada â Avenicia Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980,0001-86, neste ato representado pelo seu Gestor e
Sêcretário de EducaÇáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira,
Divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio cja Portaria N' 007120'17 datada em
0210112017, portador da Carteira de ldentidade n' 5.322.402 SSP/PE, CPF n' 027.009.264-12, no uso
da atribuiÉo que lhê confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmênte CONTRATANTE, e a
empresa Shift ComéÍcio de Artigos para Escritório ê Papelaria EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o
n" 31,059,319/0001-16, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de Andrade, N" 68 - Loja 01 - Jardim
Caetés - Abreu e Lima/PE - CEP: 53.550-550, ,reste ato representada por seu Íepresentante legal, Sr.
Marcio Cardim Prates, portador da Carteir? de ldentidade No 4.432.619, expedida pela Secretaria de
Segurança Púbiica do Estado de Fernambuco, CPF/MF N" 847.431.824ô8, doravante denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato. cuja celebraÉo é decorrente PÍocesso Licitatório no
01412022 - Pregão Eletrônico no O10l?022 - Ata de Registro de Preços n" 03712022 - doravante
denominado PROCESSO e que se rege!'á pêla Lêi Federal n" 8.666 de 21 dê junho de 1993, e
modificaçóes subsequentes, pelos termo3 da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo
estabelecido no Edital e seus anexcs, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dcs Contratos e as disposiçôes de direito privado;
atendrdas as cláusulas, e condiçÕes que se enuriciam a seguir:

CI-ÁUSUU PRIMEIR.A - DO OBJETO - Forneci ento parcelado de Material de Expediênte
destinado às diversas Secretarias do lvlL,nicit-.io de Chà Gíande e demais Órgãos Participantês,
conforme especificaçÕes e quantidacies /ri,rcadas no Anexo ll, parte integrante destê ôontrato
andependente de transcrição.

Parágrafo Primêiro - O presente Contraio i].lo pocieiá sêr objetc de cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE * O objetc deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atavidades normais da Secretaria Municipal de Eoucêção, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
e Departamentos correlacionados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRÂZO -- C) i)r3::,tte L:3,'ti:ãio viEorará até 3í de dezembro de 2022,
contados a panir de sua assinatura, pcCsi-,(io .. - ;),-cfl'oEarjc. í:cs termos da legislaÉo pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VÂLOR E COI.JD!Ç3ES D= F'}.GATJIENTO - AÍibUi-SE A ESSC CONITAIO O

valor de R$ 45.341,04 (Quarenta e cincr ri-,::, :,'ê:ren!cs 3 quaÍenta e um Íeais e quatro centavos)
referente ao valor total do ob.leto p:.evi.l., rrã Clar.sula Primeira, paÍa a totaladade do perÍodo
mencionado na Cláusula Terceira, conÍc: Í1.: .r..' r1l,"rã1]: nto a seguir:

AV. Sõo José, no l0l, CenlÍo, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ô3ô-mO
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ITEM - ÊXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE arti o llldâ Lei 123/2006

Envelope em papel Kraft, saco, sêm impíessão, 18x24crn, com
aba brânco Embâlâ caixa com 100 unidade5
Envelope em papel KraÍt, saco, sêm impressão. 26x36côr. riédio

Scritycom aba branco. Embala câixâ com 1C0 unrCâdês
Envelope em papel Kraft, saco, sem inrpreas5o 3ix41cnr cofi

alxaaba branco Embála em caixa com 100,rn:J?.ies

ITEM DEscRrçÃo MARCA UNIOADE OTD unitário Íotal
0í Abastecedor p/ lápis de lousa, caixa com 12 unidades Radex Caixa 10 41,99 419,90

02
Almofada para cârimbo no 02, em fêltro em estojo plástico com
entitamento. coaes variadas.

Redex Unrdade 11 4.29 47,19

03
Apagador para quadro branco com suporte para substitução de
almofada. ComoosiÇão: resina têrmoplástica, EVA, feltro

BRW Unrdade 60 3,9S 239,40

04
Apontedor caixa com 24 unidades, com deposito, em Íesina
termo plástica e lâmina em aço caóono. BRW Caúa 150 15 99 2 398,50

05 Arquivo plástaco (box) em polionda contendo rêferência,
conteúdo, data, locale mês.

Polibras Unidade 35 5,19 181,65

06 Luli Kg 05 35,04 17 5.20

07

Bastáo de colâ quente (fina) dimensão aprox. 5,6x30cm
composrÉo básrca resina de EVA, resrna ta
Bastáo de cola quente (média) dimensáo aprox.11.2130cm
composiÇâo básica resina de EVA, resina tanquifrcante.

uificânte

Luli Kg 05 37.99 189,95

09
São

Roquê
Pacote 06 649 38,94

10
Bonacha - látex natural, lápis e graÍite, retangular, 58x17x7mm
bicoloí. Mercur Unidade 1.500 0,67 1.005,00

'14
Caaxa para conespondéncia simples em acrílico resistente
transOarente na cor cristal Dara armazenamento de documentos.

Dello 10 259.90

15
Calculadora de mesa a pilha, com 12 digitos operaçóes básicas,
visor com números gíâúdos tamanho de no mínimo 12x13 cm,
com pilhas - qarantia e manual em portuquês.

Sprra
Digrt

Unidadê 07 15,99 111,93

17

Caneta marcadora. para esc.ita em CO e diversas superÍicies,
com ponta de poliéster dê diámetro 0,9 mm, coí p.eta, gGvado
no corpo a marca do Íabricante. Embalagem: caixa com 12
canetas, @ntêndo dados de identificação do produro, data de
fabricaÇáo e prazo de validadê.

tsRW Câixa 05 159,95

18
Carbono caixa com 100 unidades (preto e azul). dupla facê,
tamanho 44. crs Caixa 07 28,99 202 93

t9 Unrdade 40 1,49 59 60

20

CD-RW, virgem, Capacidade para armazenagem de ;00
rnegabytes de dados, ou 80 minutos de áudio. Supodar gravaÉo
de 4\ a 12x, Face não gravável fosca com identiÍicaçãc do
fabricânte, capacidade, velocidade máxima de gravação. e
espâço para escrita do conteúdo gravado com cáneta aprcpriada.
Lacrada com 6lmê contendo encarte removívei, interno âo esiojo,
com identificáÉo do fabricante, câpacidaCe e vÉlocidaCe máxiirra
de gravaçáo, paía ser utilizado como iden:iflcaÉc -'indice do
conteúdo após gravacáo sem abertura do estcjo.
Classificador com trilho de pepelão, pacote ccii 10 unidâdes
diversas cores drmensão aprox. 335x235mr,1

Elgin

Fíen a Carxa 03 16,99 50,97

Caixa 15 38,85
Clips para papel, em aço niquelado, núnrrro 3/0(kês)
Embalagem: sêndo 10 caixas com 100 unidades .ede.
Clips paÍa papel, em eço niquelaCo, rúr-.:rio 2/o(dois)
Embalagem sendo 10 caixas com 100 unidaCcs csdJ.

Ecoclips

Ecoclips Caixa 15 2,59 38.85

279 41,85

24 3.78 56.70

26 5.99 2 396.00

27 17,99 1799.00

28 61.99

29 13,99 125,91

30 13.99 139,90

31

Clips pâra papel, em aço niquelado, número 4/0(quat.o)

Clips para papel, em aço naquelado, númêro ô(oito). Eml,aiagem
sendo 10 caúas com 50 unidades cada
Cola colorida caixa com 04 unidades. 25o caJa unidâde. náo

Cola para isopor de 909, caixa com 06 unrC.des Ccmposiçáo
acelâto de vinrla. catalEador e álcool etilrco
Cola, lÍquida, a base de P.V.A., branca, paÍâ uso eri papei
cerámicâ, tecido, aÍtesânato, frasco pláatico com 50ú g

Corretivo, líquido, bíanco, não tóxico, a base de ágLra,
dispersântes ê titànio, secegem Íápida Embahgem com 18 ml -
câixa c/ l2 UNIDAOES.
Emborrachado, pacotes com 10, náo toxico no ícrmato de
40x48cm.

Caixâ

Râdex Ca xa

Casco la

09

10

08

Embal m cáixa com 06 u

tóxicâ. alto íelevo lastiflcante. à base de F VA

Caixa

Catxa

Caixa

Caixa

15

100

15

400

Eccclips

Scíilex

ecoclips

Scrilêx

IBE L

Scrity

Pacole

Caixa

Embal sendo 10 caixãs com 100 unidâdês câdâ

nidadês

214,32

32 Carxâ 07 33,99

07 37 99 265.93
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Bola de sopro sacos com 50 unidades diversâs cores cintilântes

Unidade

Scrity I
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Estêncil a álcool, caixa c.m 100 unidâdes. composto de papel
couche 809, indicando espaço limite e dimensão, Íormato
22x33cm.

35 Noorand Caixa 12 27.99 335.88

38
Extrâtor de gíampo. tipo espátula, em aço cromado, com marca
exposta e garantia do íabricante com aprox. dimensões de 15
cm Embalaqem caixa com 24 undades

BRW 04 31,99 127.96

39
Etiqueta adesiva, mateÍial papel alcalino cor branca larg.:210
mm comp.r 297 mm, aplicaÉo impressora lnkjet Laser, com 01

etiqueta por folhes caixa com í00 folhas.
Colacíil Caixa 28.99 144.95

40 Fita adesiva crepe, cor bege, dimensâo 19 mm x 50 m, rolo com
06 unidades.

Pacote 27 ,99 363,87

41
Fitâ adesiva maííom em polipropileno pâra êmpacotâmento,
dimensões aDrox larqura 45 mm x 50 m. com 4unid Eurocêl Pacote 11,99 23S,80

42 Fita adesúa, dupla Íace, dimensóes aprox. 25 mm x 30 m, rolo
com 08 unidades.

Euíocêl Pacote 10 359,90

43

Fita adesiva, transparente. dorso em celofane e adesivo em
resina de borracha natuÍal. dimensôes minimâs 4.5 mm x 50 m
Embâlagem êm rolo com dâdos de identificáção do produto e
marca do fabricante., rolo com 4 unidades

EuÍocel Pacote 20 14.49 28S.80

44

Fitâ adesiva, transparente, doÍso em celofane e adesivo em
resrna de borracha natural, dimensÕes minimás 12 mm x 10 m
Embalagem com 10 rolo3 com dados de idehtificáÉo do píod(to
e marcâ do fabricante

E! rocel Pacote 20 1't,99 239 80

45

Fita adesiva, kansparentê, dorso em celofane e adesivo em
resina de borracha natural. dimensôes minimas 12 mm x 30 m.
Embalagem com 10 íolos com dados de identificaçáo do proouto
e marca do fabricante.

E Íoce Pacote 20 12,99 259,80

46 Pacote 20 16.99 339,80

48 Caira 80 31 99 2 559,20

54

Fita adesúa, transparente, dorso em celofane e edesivo eú
rôsina de borracha natural, dimensóes mlnimas 12 mm x 50 m
Embalagem com 10 rolos com dados de identificaçáo do pÍoduto
e merca do fabricante.
Glitter (colo.ido) caixâ contendo í2 unid3des, com 2íg cada

Euroa--l

la não tóxico e não irlfiamável.
r20mm com 12 LGP

Rêâl
Seda

Pacote 02 50,00 100,00
LGP Paccte 02 47.89 95.78

56
lsopor 25 mm, oacote com 10
lsopor 30 mm, pacote com 08 LGP Pacote a2 41 87 83,74

58
Lápis de cera grande, caixa com 12 iápis, atórico, formâto
anatômico paía cíançÉs. nào rianchai as airàos.

Acrilex Caixa 300 4,29 1 287 .00

61
Lápis grafite no 2, catxa com 144 unidades, composição gÍafite
carga inerente, madeira e rnateÍial ceíáÍnEc. cts Caixa 150 27.49 4.183,50

63 Lápis piloto - fino cor ezul, caixa c/ 12 unidades BRW Caixa 12 29 99 359.88
64 Lápjs piloto -fino cor preto. caixâ c/ 12 unidades BRW Caixa 12 29 83 358,68
65 Lápis pjloto - fino, cor veÍmelho, caixa c/ 12 unidades. BRW Caixa 12 359,88

69
Lapiseira para mina graíite 0,7 mm tipo 29. com corpo plástico.
ponta de metal e apagador dê borrachê Embalagem paccte com
12 unidades.

crs Caixa 50 1.799,50

77 Resmaccp tmáx 34.99 80/,77

a2

Papel alcâlino, formato A3. dirnensões apto\.297 ,,420 mm,
gramatura 75 g.
Papel cartolina 1509 com 100fls dimensâo 5oxôecrn Sprral ] Pacote 10 69.98 699,80

Cromus Pacote 14 47,99 671,86

95

Papel celofane - em celulose, na gramatura 75G,?M2, pesando 20
micÍas, medindo 90 cÍn X 1M, Civersãs ccÍes, pac.Jte com 50
folhas.
Papel SulÍite de papeiaria - gramatura pesando 75G/M2, fomato
44, medindo (210X297) MM, opacídâde minima de 87ol0,
umidade conforme norma tappi, corte rotâtivo, PH. alcalinc,
embalagem bopp, na cor branca.

Unidade 25 18,50 462,50

99 07 26,00 182,00

100

CopiÍnax

Polrbías

ACP Pacote

Pâcote 07 18,00 126 00

10í Caixa

/'1

Golde n

Kraft 05 98.00

\

490 00

102

Pasta plásticá com abas pacote ccm 10 uôialêdes, dimensáo

Pasta polionda, com aba e êlástico, p3cotes co.l 10 lnidades

Pasta suspensâ, em fibra marmoÍizadâ e olastificada, cor
marrom. fabricâda em papel cartão 350 g, dimensóes 235 r 360
mm, prendedor macho e fêmea em plastaco, visoÍ em plástico
transparente e êtiqueta paro identificação, com 06 (sêis) posiçóes
parâ alojamenlo do visor, ponteirâs pare ârqutvamento em rnetal
com acâbamento em ilhós nas exkemidades superioÍes,
terminais das extremidades em plástico reforçedc, caixa com 50
unidades

dimensôes rox 380 x 276 x 40 rnm

com 50 unidades em a a colorida en uelado aà

rox.340x250x20mm

Pe BRW txa 05 2 99 14,95

Caixa

05

Eurocel 13

20
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oval

109

1t0

113

COTA PRÍNCIPAL 7

127 Papel A-4 caixa, com 10 íesmas, formato
15210x297mm.7 rêsma 500Í1s

COTA RESERVADÂ

133

Cola aía emborrachado 7 caixa com 12 unidades não tóxica 1.435 60
Cola, líquida, a base de P.V.A., brancâ, para uso em pap9l,
cerâmica, tecido, adesanato, Írasco plástico com 90 9, Ceixa com
144 unidades.
Papel chamequinho 210 x 297 75 g í00 folhâs. Caixa com 50

Copimaxâcotes

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos setão eretuadcs mediante crédito em conta corrênte da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condições inaciais de habilitaçâo e caso não haja fato
impeditivo para o qual tenh3 concorrido à corúratada.

ParágraÍo Sêgundo - Os pagamentos sêráo realizados intêgralmente, em correspondência com os
produtos efetivamente entregues no mês antêrior ao do pagamento.

Parágraío Terceiro - A nota Ílscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de
FinanÇas do Município de Chã GranCe/PE, Loca zada na Avenida São José, n" 10'1, Centro, Chá
Grande/PE.

Parágrafo Quarto - PoÍ ocasiâo do pagarnento a coniratail3 deverá apresentar

comprovando a inexistência de oéljiics inadimplidos nte a Justiça d Trabalho:
d) Prova de regularidade cônt as Fi.:zendas Esta Municipal do micílio ou sede da

Caneta eíêrográfica sextavada, caixâ conr 50 unidadss em
diversas coÍes.

Acrilex

í03
PeíÍutadoí 02 furos metálico, com capaciCade para peíurar 70
folhas de papel 759/m2, com guia plástica, em fe.ro fundido,
pintura eletrostáticâ.

Unrdade 08 97,19

105 Pintura a dedo, câixa com 6 tubos, não tóxico, solúvel em água à
base de resina de PVA. tubos com 30m càda.
Porta lápis, clipes e lembretes, dúididos e fixados em uma basê,
medindo aproximadamente 23cÍnx6,5 cm, material em acrílico
transparentê, na cor cristal, identificadas a marca e
qgpqçú9êçoglqQ produto na embalagem.
Quadro de avaso, em cortiçâ, moldura êm madeiía, para anexar
recados com peÍcevejos de aço, damensões aprox. 0,60 x 0,90 m-

Aplicoí Calxa 300 1.137,00

Unidade 242 00

06 48,94

111
Régua em material plástico incolor, graduada em 30 cm,
subdivisão em mm, com no minimo 3,00 mm de espessura e 35
mm de larquía, pacotes com 25 unidades

Dêllo Pacote 100 21.94 2.194.00

112 Saco, para documentos, em PVC cristal 0.20, com 04 furos
dimênsôês 210 íhm x 297 mm d100 ACP Pacole

Tesoura sem ponta. tipo escolar, câixa com 36 unid 13 cÍn, cêbo
Unrdadelástico com ntas redondas

14 23,94 335,16

100 199 199.00

Telefone fixo sem íio - identmcador de chamadas OTMF e FSKI -
Regisko automátic, de râmais 2 - Capacidade para até 7 ramais Unadâde 02 178,00 | 356,00

1í6 Tinta paÍa caíimbo, 45 ml. Emba lagem caixa com 12 uÍ,idades
Tinta guache com 06 cores 15 ml

Radex Caixâ 12 37.99 | 455,88
117 Aplicor Unadade 450 3,82 | 1.719,00

í18 Tinta reabastecedora, para pincel atômico, tubo com 37 ml,
diveísas coÍes. Embalagem: caixa contendo í2 tubos.

Radex Calxa 10 38 99 389.90

MARCA QTD. Unitário Total

190,00

valores {Rt)ITEÍÚ DEScR§Ão MÂRCA UNIOAOE QTD UniÉrio Total

CaixâCo ímpacto 60 24 89 1 493 40

134 Acíilex Caixa 40 35,89

135 Caixa 851.04

137 05 288.24 1 441 ,20

AV. São José, no l0l, Cenho, Chõ Gíonde-PE, CEP 55.ó3ó-mO lTêleíone:81 3537-1I40 | CNPJ: I LOrl9.8Oó/mOI -90
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a) CertaÍacado de Regularidade cio FGTS - CRF, compÍovando regularidade com o FGTS,
b) Certidáo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e
INSS, expedida pela Secretai'ia ia Recelt3 Fecieral do Brasil;
c) Certidão Negativa de Dêbiios Trãbalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,

BRW 777,52

3.79

Dello 22 11,00

Unidade 293.64

BRW

1 '15 lntelbrês

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE

Copimax Caixa 2.850,00

06 141.44

Caixa
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contratada

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apÍesentaÇáo pela Contratada da nota Íiscal
devidamente preenchida e indicaçáo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o
valor do objeto.

Parágraío Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

ParágraÍo Sétimo - Nenhum pagamento será efêtuado à adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preÇos ou à
atualizaÇão monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualqueÍ circunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correçâo e nesse caso o prazo
previsto no parágrefo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será
iniciada a partir da respectiva regularização.

ParágraÍo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada nào gerarão direito a
qualquer atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária nâo poderá aprêsenter nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo PrimeiÍo - Deveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do
Írete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantês de execuçâo do contrato.

CLÁUSULA QUtUfa - ol ltUluAnCÃO mONetÁnn - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde
que para tianto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaÇâo
monetária sobre o velor devido, pela variação acumulada do IPCfuIBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

ct-Áusut-l sExTA - Do REAJUSTE - Nio s3:.á cancedido reajuste ou correÇâo monetária ao vator
do Contrato.

PaÍágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbriô Éconômico-flnanceiro rnicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos tern]os ê ÍoÍma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante provocaÇáo da contiatada, cuja pretensão deverá estar suficientemente
comprovada através de documento(s).

cúusuLA SET|MA - DA EXECUCÂO ir(' OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos
deveráo ser entregues na Secretaria Municipal de Governo, situado na Avenida Sâo Jose, n" '101.

Centro, Châ Grande/PE, ocasiâo em que ser-á procedida a conÍerência dos produtos entregues, e a
veriÍlcação se estão de acordo com as característacas e quantitátivos descritos na Ordem de
Fornecimento.

ParágÍaro Primêiro: Os produtos deverão s3i entregucs êm até 03 (tÍês) dias corridos, e do
recebimento da Ordem de fornecimentc, emitida peiã SecretaÍia de Educaçáo, Esportes, Cultura,
TuÍismo e Juventude do MunicÍpio de Chã Gr?nde, no lrorário de 07h00min as 13h00min.

ParágraÍo Segundo: Os produtos serão recebidos deÍinitivamente após a veriÍicaçâo da qualidade e
quantidade dos produtos e consequente aceiteção, meCiante atestado do setor responsável.

Parágrafo TerceiÍo: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍer a 06 (seis) meses
contados a partir da data de entrega dos respectivos pro.Jutos citados ne Ord m de fornecimento
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emitida pêla Secretaria de Educaçáo, Esporres, Cultura, Íurismo e Juventude do Município de Chã
Grande.

ParágraÍo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada,
sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude do Município de Chá Grande

Parágrafo Quinto: O recebimento provrsório ou deÍlnitivo do serviço e do objeto nâo exclui a
responsabilidade da Contratada pelos preluízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por náo
atender à especiflcação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à
administraÇâo ou importe na relevância das sanções previstas na legislaçâo vigente. O prazo para
entrega do(s) novo(s) pÍoduto(s) será de ate 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

ParágraÍo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e dêfinitivo, sendo de
responsabilidade do Íornecedor beneficiário os padrôes adequados de segurança ê qualidade,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

ParágraÍo Oitâvo - Será designado o servidor Sérgio Fernandes de Carvalho, Sêcretário Municipal
de Governo, matrícula 346922, e a servidora Cristiane Íúaria da Silva, copeira, matrÍcula no 344593,
como FISCAL DO CONTRÁTO, responsávêl' pelo acompanhaÍnento e fiscalizaçáo da entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as cco,-rências relacionadas à execuÇão e detêrminaçâo,
tudo o que for necessário à regularizaÇâo de falhas ou defeitos observados na execuÉo do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATÀÕÂO - A subcontrataÉo depende de autorizaÉo prévia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataÉo cumpre os requisitos de qualificação
técnice, além da regularidadê fiscal e trabalhista necessários à execuçâo do objeto.

ParágraÍo Primeiro - A Contratada, na execuçâo do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do obieto dêste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorização da SecÍetaria de EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
do MunicÍpio de Chã Grande.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execuÇão contratual, cabendo-lhe ÍealizaÍ a supervisâo e
coordenação das atividades da subcontrataçáo, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuais corresponcientes ao obJeto da subcontreteção.

CLÁUSULA NONA DAS OB COES DA CONÍRÂTADA - E responsabilidade da
CONTRATADA a execuÉo objeto corrtratual em estreita observância de legislaçâo vagente para
contrataçôes públicas, as especificâçôes téc'1icas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaÇÕes:

a) Fornecer o ob.ieto no prazo e na fcÍrna de entrega egtabeiecidos no Termo de Referência e na
proposta, com indicaçóes referentes a rnaice/Íabricarrte, Ílcando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às presciçôê3 ,la Lei des LicitaçÕes e Contratos Administrativos,
respondendo pelas consequências de s'la ihobservància total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigêricia ê execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaÇÕes assumidas, com as condiçôes de habilitação e qualiflcação exigidas no Termo de
Referência,
c) Atender ao chamado e/ou à co:.reÇão do defeito dentro do prazo estabelecido neste
instrumento. A Nâo realizaçáo dentro Co prazo, a Contratada estará sujeita multa estabelecida
noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes C? sua propost acréscimos suprêssôes do
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fornecimento ora contÍatado, que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante,
e) Assumar integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos
objetos, qualquêr que se.ia sua causa.
Q Comunicar, por escrato, à Contratante, quaiquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
Íornecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decôrrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso
de reposiçáo do mesmo,
h) Prestar esclarecimentos ao Contratantê, quando solicitado, no que for referênte à entrega e a
quaisquer ocorrências relacionadas aos produtos,
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a
terceiros no fornecimento ora a.iustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à
fiscalizaÇão ou acompenhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com enfflrgos previdenciários e obrigaçÕes
sociais previstos na legislação socral e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterào nenhum vínculo empregatício com o
MUNrclPro;
k) Responsabilizar-se por tocios os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contrataÇáo;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto r)bjeto do presenle Contrâto, e todos os ônus,
relativos ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entregâ no local de destino,
bem como cumprir, as nolmas adequadas Íelativas ao transporte do produto objeto do presente
termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma edequada garantindo sua intêgridâde fÍsica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência
de descumprimento de qualquer cláusula ori condiÉo do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua partê,
o) Observar rigorosamênte todas as especificaçôes gerais, que originou esta contrataÉo e de
sua proposta;
p) Manter número telefônico e c-rnêil atuêlizadcs de escritório ou firme pera contato e
intermediaÉo junto à contratante.

cLÁusuLA oÉctna - DAS oBRIGÂcoES Do GoNTRÂTANTE - Seo obrigaÇÕes da Secretaria de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e JuvÊrtude do Mur:iaípio de Châ Grande:

a) RecebeÍ o objeto nas condiÇões êstâbeiêcidâs neste Contrato;
b) Verificar a conÍormidade dos bens reÇebidos com as especificações constantes no Termo de
Referência ê da proposta para Ílns de aceitaÇáo e recebimento definitivo
c) Comunicar à Contretada, pcr cscÍito, sobÍe imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas
no ob.ieto Íornecido para quê seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o cunrprin:ünto das obrigâções da Contrateda através de servidor
responsável designado;
e) Efetuar o pagarnento à Con atadà :ro valor co!'respondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Ccntratol
0 Fornecer atestado de cãpacidàde tácnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigaçÕes contratuais;
g) A Administração náo rêsponcierá por qtlaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vincuiadas à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrênci3 de ato cia Ccntratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cuÁusula oÉctul PRIMEIRA - DAS PEIIALIDADÊs -.corn fundamento no Art. 7" da Lei Federat
n.o 10.52012002. ficará impedido de iicilrr e co4trataÍ corn a Administraçâo Pública Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍz., de nrulta de ate 30% (trinta por cen ), do valor estimado
para ARP e demais cominaçóes legais, nüs seguiítês casos

a) Apresentar documentaÇão falsa,
b) Ensejar o retardamento da execuÇ'jc do objeto:
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c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
0 Não mantiver a propostâ;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaraçâo falsa.

Parágrafo PÍimeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f', "9", 'n" e "i", será aplicada
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardemento da execução previsto na alínee "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixer de iniciaÍ, sem causa justificada, a execuÇâo do contrato, após 07 (sete) dias,
contados de data constante na ordem de fornecimento,

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obrigaçôes definidas no crntrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em tazâo de falha na execução do
contrato, de que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execugáo do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaÇões previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduaÇão de infraçÕes conforme a tabela 'l a seguir, e elcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELÂ 1

Grau da lnfracão Pontos da lnfração
1 2

3

3
4
5 I
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a
Contratada executar atos tais como os desüritos nos aÍ'tigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei no 8.666/1993

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuais, a Administraçáo aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

í,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se íefere o descumprimênto da

3,2% sobre o valor da ordem de fornecirnento a que se refere o desc

Grau Correspondência

1
0,2% sobÍe o valor da ordem de fornecimento a quê se reÍere o descumpramento da
obrigação.

2
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da
obrigaÇâo.

3
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaçáo.

4

rmprimento da
obr a

4
5

.IABELA 
2

obriqacáo.

Av. Sôo José. n'l0l. CenlÍo. Chô crondê-PE, CEP 55.63ô-Om llelêÍonê:81 3537-ll4O I CNpJ: I l.(N9.BOó/mOI -90
E-moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.bí I Sile www.chogronde.pe.gov.br



Chã Grande
U.^. ,rt!- rtú.r,.

6

SEâRETARIA MUN|C\PAL DE ÉDUCAçAq ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

4,0% sobre o valor da ordem de brnecimenio a que se refere o descumpÍimento da
obri

TABELA 3

PARA ITENS A SEGUI DEIXAR DE:

Parágraío Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e conÍatar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

PaÍágrafo Oitavo - As infraçÕes seráo ccnsideradas reinciCentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contrateda cometêr a mesma infração, cabendo a
aplicaçâo êm dobro das multas correspondentes, sem preluízo da rescisào contratual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
AplacaÇão de Penalidade - PAAP, devencio ser obsêrvado o disposto no Decrêto Estadual no
42.19112015 e no Dêcreto Estadual no 4.1.94ô/2017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoricjade corrrpetente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contíatado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgôtados os méios de execuçáo direta da sa Ção de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notiÍicado para Íecolher a im
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do receôimento da comunicaçáo oficial.

ncia devida

Item DescriÇão Grau lncidêncie

1

Executar fornecimênto incompleto, paliativo, provasório como por
caráter permanentê, ou deixar de provadencaaÍ recomposiçâo
complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informaçáo pérflda de fornecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inferior. 2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados. 6

Por dia e por
tarefa desiqnada

4
Utilizar es dependências da Cont[atante para Íins diversos do
objeto do contrato.

Por Ocorrência

5
Recusar a execuÇáo de foÍnecimento determinado pela
FiscalizaÇão, sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situeÉo que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesáo corporal ou consequências letais. ô Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorizaÇão prévia.

Por item e por
ocorrência

I 1
porPor item e

ocorrência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou deteiminadc pela
FiscalizaÇáo.

1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscelização para controle de acesso
de seus funcionários. 1 Por Ocorrência

11 2 Por Ocorrência

12

Cumprir determinação formal ou instruÇão complementar da
FiscelizaÉo.
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e sêus ánexos não
previstos nesta tabelâ de multas, após reincidência formalmente
notificada pela unidade fiscalizadora.

3
porPor itêm e

ocorrência

13
Entregar e garentia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipuledos. 1 Por dia
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ParágraÍo Oécimo Segundo - Decorrido o pÍdzu pÍevisto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial

PaÍágrafo Décimo TeÍceiro - A AdnlinisrÍ.çâo poderá, ern situaÇÕes excepcionais devidamente
motivadas, eÍetuar a retenÇão caulelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

cúusuLA DÉclMA sEcuNDA - DA REsclsÂo - A inexecuçáo total ou parcial do presente
Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

Parágraío Primeiro - lnadimolemento im utáve I a contretadã O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipôteses previstas no artigo 78 la XII e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades
pertinentês em processo administrativo regular.

Parágraío Segundo - O presente Contrato podêrá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do ertigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Têrcêiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzide a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administraçáo.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

PaÍágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser resôindiCo judicialmente nos termos da legislaÇâo
processual vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quinto - Ouando a rescisão ocorrcr àom fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sêm quê haja culpa da contratada será esta Íessarcida dos preruizos regularmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 Pfl,agrafo 2o cia Lei 8.666/93.

Pa.ágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável seiá precedida de autorizaçáo escÍita e
fundamentade. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIilIA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - CONStitU á Encargo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, taiiÍas e despesas decorrentes da execuÉo do objeto deste
Contrato.

Parágrafo Único: Seráo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decoi'rentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cúusulA DÉctMA QUARTA - Dos REcuRSos oRcAMENTÁRlos - As despesas decorrentes
deste Contrato correrão por conta dos recurrcc a seguir especificados:

CLAUSULA DECIMA QUINTA -

(604) 3.3.90.32.00
(564) 4.4.90.52.00
5 3 3.90.30.00

BILIDADE CIVIL - A contratada responderá por

1r!..3ô1.1218.2.43
-r2.3ô1 .1201.1.9
i2 3ô1 .1201.2.37

ti
perdas e danos que vier a sofrer o contÍâi;nte, ou terceiros, em Íazâo de açáo ou omissão, dolosa ou
culposâ, da contratada ou de seus prêpostos, independentemênte de outras cominaçôes contrâtuais ou
legais a que estiver sujeita; nãc excluir]cio, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo contratanle. Artigo /0 d:-, '-ei 8.ô6ô/93

R$ 19.018,,14
R$ ô49,64

RS 25.672.96

5001
5001
5001

5000
5000
5000

@ iJ 
': 

O'?;IAtTtA DE TRÂBALHO

L_/
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cúusuLA oÉctul sExTA - oos AcRÉscttitos E supREssoEs - A quantidade iniciatmenre
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites prevjstos no parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

Ct-ÁuSut-l DÉclMA SÉftue - DAS ALTERACOES - As alterações, porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto deste Contrato seráo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

C|-ÁUSUU DÉCIMA O|ÍAVA - DO FORO - O Foro do presente ContÍato será o da comarca de
Gravatá/PE, excluído qualqueÍ outro.

E, por estarem justos, e acoÍdados, Íirmam o presente Contrato em quatro vias de agual teor, e para um
só efeito legal, na presenÇa das testemunhes que também m
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Secretário Municipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventudê

6LYÀ
Cardirl Pratesrcro

sHt couÉncto DE ARTrcos PARA
ESC O E PAPELARIA EIRELI ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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